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 TERMO Nº 005 - APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2024 
 
CONTRATANTE: O Município de Afonso Cláudio/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.966.711/0001-67. 
CONTRATADA: A Fortaleza Engenharia e Construções LTDA, CNPJ nº 20.327.178/0001-59. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção da Unidade de Saúde, no Centro do 
Município de Afonso Cláudio/ES. 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.966.711/0001-67, neste ato representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde/Secretária Municipal de Saúde, CAROLINA DIAS GOMES, brasileira, casada, 
odontóloga, inscrita no CPF sob o nº 090.104.797-06 e portadora do RG nº 1463285 SSP-ES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 
12810/2025, em especial o requerimento da contratada, o parecer exarado pela Procuradoria 
Municipal e, com fulcro nas disposições contidas no art. 65, §8° da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, 
na Cláusula Terceira do instrumento contratual, firma o presente Apostilamento, sob as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a concessão de reajuste de preços sobre o 
valor do Contrato em epígrafe, especificamente sobre a décima medição.   

1.1.1 - Para a concessão do reajuste utilizou o Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do 
DNIT, conforme previsto na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe e cálculo realizado pelo Setor 
de Contabilidade da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - Ao valor total do contrato em epígrafe fica acrescido o montante de R$ 11.272,32 (onze mil, 
duzentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) conforme segue: 
 

MEDIÇÃO 
 

VALOR MEDIÇÃO DIFERENÇA 

11ª R$ 103.177,46 R$ 11.272,32 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As despesas decorrentes do presente reajuste correrão à conta do orçamento municipal, 
destinado à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao exercício de 2025, à saber: 10 01 10 122 0046 
- Projeto/Atividade: 1.043 - Construção, Ampliação, Reforma e Melhorias de Unidades de Saúde - 
Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações - Fonte de Recurso: 163500000000 - 
Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à Saúde - Lei Nº 12.858/2013 - 
Ficha: 10. 
 
Afonso Cláudio/ES, em 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

CAROLINA DIAS GOMES 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO/ES 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 - 
CONTRATO Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12810/2025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/
ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ nº 13.966.711/0001-67.
Contratada: A Fortaleza Engenharia e 
Construções LTDA, CNPJ nº 20.327.178/0001-59.
Objeto: - O presente Termo de Apostilamento tem 
como objeto a concessão de reajuste de preços sobre 
o valor do Contrato em epígrafe, especificamente 
sobre a décima primeira medição.
Valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o montante de R$ 11.272,32 (onze mil, 
duzentos e setenta e dois reais e trinta e dois 
centavos) conforme segue:

MEDIÇÃO VALOR MEDIÇÃO DIFERENÇA

11ª R$ 103.177,46 R$ 11.272,32

Dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente reajuste correrão à conta do orçamento 
municipal, destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao exercício de 2025, à saber: 
10 01 10 122 0046 - Projeto/Atividade: 1.043 
- Construção, Ampliação, Reforma e Melhorias 
de Unidades de Saúde - Elemento de Despesa: 
44905100000 - Obras e Instalações - Fonte de 
Recurso: 163500000000 - Royalties e Participação 
Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à 
Saúde - Lei Nº 12.858/2013 - Ficha: 10.
Afonso Cláudio/ES, em 12 de novembro 2025.

Carolina Dias Gomes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Afonso 

Cláudio/ES
Contratante

Protocolo 1669525

Portaria

PORTARIA Nº 510/2025
RETIFICA PORTARIA.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas e tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o nº 14851/2025 em 24 de julho de 
2025.

R E S O L V E, Retificar a Portaria 507/2025 que 
passa a ter a seguinte redação:

Aprovar o Projeto de Alvará de Regularização de 
Obra, Reforma e Ampliação de Imóvel, pertencente 
a UMBERTO DE MORAIS, com as seguintes 

características: Fundação direta, paredes de 
alvenaria, esquadrias e fechamento de vidro, alumínio 
e madeira e cobertura em telha galvanizada.

PRIMEIRO PAVIMENTO: Possui uma circulação. 
A: 19,05 m² (dezenove metros quadrados vírgula 
zero cinco centímetros quadrados).

SEGUNDO PAVIMENTO: Possui uma varanda, um 
hall de entrada, uma copa, uma cozinha, um quarto, 
uma suíte, dois banheiros (sendo um pertencente 
a suíte) e duas áreas de serviço. A: 89,40 m² 
(oitenta e nove metros quadrados vírgula quarenta 
centímetros quadrados).

TERCEIRO PAVIMENTO: Possui um hall, uma 
cozinha, uma suíte e um banheiro (que pertence 
a suíte). A: 66,36 m² (sessenta e seis metros 
quadrados vírgula trinta e seis centímetros 
quadrados).

Área do Terreno:                                                           200,00 
m²
Área do 1º Pavimento (Regularizar e Reformar):           
19,05 m²
Área do 2º Pavimento (Regularizar):                              
89,40 m²
Área do 3º Pavimento (Regularizar):                              
66,36 m²
Área Total Construída:                                                 174,81 
m²

Localizado na Rua Emidio Xavier - nº 11, Bairro da 
Grama, Afonso Cláudio/ES.

Inscrição Cadastral nº. 05.01.040.0128.002

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 11 de 
novembro de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1669292

Termos

Aviso de Adesão a Ata de
Registro de Preços

Processo Nº 23074/2025
ID CIDADES: 2025.001E0700001.16.0010
O Município de Afonso Cláudio/ES, por intermédio 
do Setor de Compras, torna público a Adesão 
da Ata de Registro de Preços n° 078/2024, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 001/2024, Processo 
Administrativo nº 2090/2025, formalizado com a 
empresa Lucigreik Jose Gomes Alves 09230058700, 
com o município de Alegre/ES.
Contratada: Lucigreik Jose Gomes Alves 
09230058700, inscrito no CNPJ: 15.840.042/0001-08.
Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de locação de banheiros 
químicos e grades de contenção, conforme Ofício 

licita
Realce


